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E DO IMPOSTO DE RENDA

Guia Objetivo para Empresários, Contadores, 

Impactos Imediatos e Medidas Emergenciais 
para os Últimos Meses de 2025



Nesse primeiro momento:

•  Passa a ser cobrada uma CBS de 0,9% e um IBS de 0,1%, com alíquota conjunta de 1%, já aplicável sobre operações 

•  Esse percentual funciona como uma espécie de “alíquota-teste”, permitindo calibrar o sistema, ajustar cadastros, 
sistemas e procedimentos, sem ainda substituir por completo os tributos atuais.
•  É dispensado do recolhimento dessa alíquota-teste de 1% o contribuinte que cumprir regularmente as obrigações 

•
•



Ao mesmo tempo:

CBS.

Além disso, é criado o:



A regra geral é:

•  

•  
bens, abrangendo, portanto, praticamente todas as prestações de serviços hoje sujeitas a ISS, 



•  fornecimentos a partes relacionadas a valor inferior ao de mercado. 

Impacto prático para os participantes:

A empresa terá que rever o mapeamento de todas as suas operações, inclusive aquelas hoje consideradas fora de 
tributação ou tributadas apenas por um tributo (ISS ou ICMS), pois é grande a chance de essas operações passarem a 
ser alcançadas pelo IBS/CBS.



origem ou de estabelecimento do fornecedor. 

•  

•  





•  O contribuinte poderá creditar-se do IBS e da CBS incidentes nas aquisições em que ele é 

       o 
       o  
       o 

•  

      o

      o 
              imposto destacado. 



Bens e serviços de uso ou consumo pessoal

Créditos nas compras de empresas do Simples Nacional:



•  as empresas fora do Simples avaliarem a vantagem competitiva de comprar de fornecedores com boa conformidade 

Importância da documentação eletrônica:

A opção a ser exercida pela empresa do Simples Nacional

tornar-se um contribuinte no regime regular do IBS e da CBS, de modo que, nesse caso, poderá tomar créditos e gerará 

avaliado caso a caso.

Isso torna indispensável um alinhamento estreito entre:



considerados essenciais ou estratégicos. 

       o  atividades culturais, desportivas e jornalísticas, dentre outras. 



Alíquota zero (redução de 100%)

•  operações com resíduos destinados à reciclagem etc. 

Setor imobiliário

Impacto prático:

 



Simples Nacional

•  
•  

•  

     o  
     o  

MEI

•  

•  será crucial o MEI acompanhar atentamente as mudanças regulamentares, sobretudo quem está 



pessoas jurídicas a pessoas físicas.

•  os lucros e dividendos pagos por uma mesma pessoa jurídica a uma mesma pessoa física, em valor 

• 
sucessivos pagamentos feitos no mesmo mês. 



Exceção importante: manutenção da isenção para lucros acumulados até 2025.

•  desde que o pagamento, crédito, emprego ou entrega seja feito nos termos originalmente aprovados, ainda que 

Na prática, cria-se uma janela de planejamento até 31/12/2025 para:



global elevada.

•  considera, para o cálculo, praticamente todas as rendas, incluindo rendimentos hoje isentos, tais 

ao ano.

Impacto prático:



A reforma promove uma melhora na tributação de pessoas físicas de baixa e média renda:

Essa alteração:



•  

•  Atualizar cadastros, NCM, NBS, CNAEs e naturezas de operação



•  Mapear créditos permitidos e proibidos

operações. 



•  Avaliar impacto competitivo da geração de créditos para clientes

      o  Empresas no Simples que vendem para clientes do regime regular devem compreender que a 

mais atrativas comercialmente.

•  Simular a opção pelo regime regular do IBS/CBS

      o  Em alguns casos, especialmente para empresas com cadeia de insumos intensa, pode ser mais 

•  Revisar distinção entre pró-labore e lucros distribuídos





Medidas estratégicas a serem adotadas até 31/12/2025:



grupos empresariais de maior porte.



•  Autuações por creditamento indevido de IBS/CBS já em 2026

•  Glosas por falta de documentação eletrônica idônea

podem levar à perda de créditos e autuações.

      o  Serviços hoje tratados como ISS e certos fornecimentos tratados como ICMS podem ter nova 

      o  Pessoas físicas com renda alta, especialmente sócios de empresas, podem ter aumento 

lucros.



2.   Realizar um diagnóstico tributário completo ainda em novembro/2025

5.  Atualizar a governança societária


